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Lei de nº 869,

De 04 de julho de 2001.

“Autoriza a realização de Convênio entre o Município de Rosário Oeste-MT, através da Secretaria de Saúde e a Associação Municipal de Proteção e Assistência de Rosário Oeste-MT – AMPARO, para custeio do Hospital do Município, com fulcro no Art. 199, Parágrafo 1º combinado com o Art. 246, Parágrafo 1º, ambos da Constituição Federal.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE – MT, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica Autorizada a realização de Convênio entre a Prefeitura Municipal de Rosário Oeste-MT e a “Associação Municipal de Proteção e Assistência de Rosário Oeste-MT - AMPARO”, cujo objeto é o repasse de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) mensais para custeio do serviço de atendimento – plantões médicos – do Hospital, e, cobertos estes, o excedente, se houver, destinado ao pagamento de despesas essenciais à Instituição.

Art. 2º - O Convênio a que se refere esta Lei será realizado mediante contrato que conterá:

I – A qualificação da instituição conveniada, sendo obrigatória a informação acerca de sua declaração de Utilidade Pública por algum dos entes federados;

II – O número da Conta Corrente onde serão depositados os recursos;

III – O valor dos recursos a serem repassados mensalmente pelo Poder Público Municipal;

IV – As obrigações da Instituição conveniada, especificamente as seguintes, sem prejuízo de outras:

a) – Como único hospital da cidade e instituição complementar do Sistema de Saúde Municipal, deverá prestar serviços de atendimento à saúde adequando-se as diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde, que exercerá a direção única, nos temos do Art. 198, I da Constituição Federal.

b) – Atendimento regular que deverá obedecer o Plano Municipal de Saúde e o  sistema de plantão 24 (vinte e quatro) horas por 07 (sete) dias por semana.

c) – Prestação de contas dos recursos gastos mensalmente, através da diretoria, em reunião com o Secretário Municipal de Saúde ou seu representante;

d) – Prestação de contas a ser realizada nos mesmos moldes da alínea anterior acerca do serviço prestado à população: número de funcionários, procedimentos e atendimentos realizados, funcionamento, reclamações, entre outras informações.

e) – Cumprimento das normas do SUS quanto a prestação de Serviços de Saúde.

V – As obrigações da Prefeitura e da Secretaria de Saúde Municipais, entre as quais deverá constar obrigatoriamente:

a) – O repasse mensal do valor estipulado na data aprazada.

b) – A fiscalização da aplicação dos recursos e implementação do convênio.

c) – Avaliação qualitativa da prestação dos serviços.

d) – Apresentar o Plano Municipal de Saúde e as estratégias de implementação de suas ações no que concernirem às atividades a serem desenvolvidas pela Instituição conveniada.

Art. 3º - Os repasses se darão mensalmente nos dias 20 (vinte) de cada mês.

Art. 4º - Fica autorizado o crédito especial de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para o orçamento de 2001. Os recursos para custeio do presente convênio serão oriundos da seguinte dotação orçamentária nº 3132.

Art. 5º - O prazo do presente convênio será de doze meses, renovável mediante o atingimento da meta de bom atendimento à população neste período, e caso tal ato esteja de acordo com as diretrizes do Sistema Municipal de Saúde.

Art. 6º - Durante a vigência do referido convênio e diante de necessidades do Sistema Municipal de Saúde, poderá ser realizado aditamento aos seus termos, mediante nova pactuação, obedecendo-se ao Plano Municipal de Saúde. 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e afixação.

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 04 de julho de 2001.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES
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